
cÂuana MUNTcTPAL DE cAMPo MAGRo
ESTADo oo paRaruÁ

Realizada aos sete do mês de maio do ano de dois mil e dezenove, às nove horas no

local próprio para reuniôes onde estavam presentes os Vereadores. Marcio Bosa, Zê

Menegusso e Gusto Juninho. lniciada a reunião, os Vereadores solicitaram o auxilio da

Assessoria Juridica da Casa, Srs. Anderson Morais Lopes e Eduardo Mazarotto,

Projeto Leqislativo no 008 Súmula "Dispõe sobre as informações nas

unidades básicas de saúde no âmbito do Município de Campo Magro e dá

outras providências". Razão de veto ao Proieto no 005/20't9 Súmula: "Determina

que as licitações do Município de Campo Magro sejam transmitidas ao vivo, via

internet". Razão de veto ao Proieto no 006/2019 Súmula: "Garante aos vereadores

no exercício de suas atribuiçóes, acesso às instalações, as repartições e salas

dos prédios públicos do Municipio de Campo Magro. Após estudo minucioso do

conteúdo do referido texto do Projeto chegaram à conclusão de que está dentro da

legalidade e constitucionalidade, portanto optaram pelo parecer Íavorável por

unanimidade.

SA

te

G TO JUNINHO

Relator

z MENEGUSSO

N4embro
Lido no Exp

do dia 09
Sessão

5ec íe aflo

Rua Silvestre Jarek, 120 - Centro - CEP 83535'000 ' Campo Magro - PR

Fone (41) 9677 -1259I E'mail: camaramunipaldecampomagro@ gmail'com

Presrd

ATA DA COMTSSÃO DE LEGTSLAÇÃO JUSIÇA E REDAÇÃO

nl

----//-



.@- cÂmana MUNtctpAL DE cAMpo MAGRo
ESTADo oo plnauÁ

Realizada aos dezoito dias do mês de maço do ano de dois miÍ e dezenove, às dezoitos

horas no local póprio para reuniões onde estavam pÍesêntes os Vereadores: Marcio

Bosa, Zé Menegusso e Guslo Juninho. lníciada a reuniáo, os Vereadores solicitaram o

auxilio da Assessoria Jurídica da Casa, Srs. Anderson Morais Lopes e Roberto de Paula;

PROJETO DE LEI N.005, DE 26 DE FEVEREIRO DE 20í9. Súmula: "Determina que

as licitações do município de Campo agrc sejam transmitidâs ao vivo, via

internef' . PROJETO DE LEI NO 006 de 26 de fevereiro de 2019 SÚMULA: GaÍante

aos vereadores, no exercícío de suas atribuições, acesso às instalaçÕês, as

repartições ê salas dos predios públicos do município de Campo Magro; Após

estudo minucioso do conteúdo do refeÍido texto do Projeto chegaram à conclusáo de

que está dentro da legalidade e constitucionalidade, portanlo optaram pelo parecer

favorável por unanimidade.
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